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êstado de Sao 'Paulo 

Em de de 19 

! 1 E I N2 823 

de 17 de out~bro de 1961 ------------------------

A Câmara Ma~icipal de São J~sé dos Cnmpos decreta e eu -
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

.Artigo 12 - Serão aposentadc s aos 25 anos de efetivo exe.t , , , 
cicio todos os f uncionarias publicos municipais que te~ham prestado 

ser\riços, por mais <'i e 15 anos , no Pavi1l:ão de Higiêne . , 
.Arti~ - Esta Jei entrara em vignr na data de sua pu -

b1icação , revogadas as d1sposições em contr~rio. 
Pref eitura da Estância c1 e Sã0 Jos ~ ~os Camp0s, 17 de out.11 

brn de 1961. "---
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Registrada e publicada na Se:cçãt~ do Expediente e Pessoal , 
A 

ans dezesset e dias dn mes de outubrr de mil novecentos e sess€nta e um . 

da S.EoP. 


